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 Faculdade de Medicina

Despacho (extrato) n.º 14985/2016
Por despacho do Diretor da Faculdade de Medicina da Universidade 

de Lisboa de 12/09/2016 foi aprovada a renovação do contrato a termo 
certo com a duração de dois anos e em regime de tempo parcial, 40 %, 
com efeitos a 01 de setembro de 2016 (vencimento correspondente 
ao 1.º escalão, índice 140 da tabela remuneratória única, conforme o 
artigo 16.º e 32.º do Decreto -Lei n.º 205/09 de 31/08 conjugado com o 
regulamento da Universidade de Lisboa sobre a vinculação de docentes 
especialmente contratados publicado a 18 de novembro de 2013 na 
2.ª série do Diário da República e Isento de fiscalização prévia do T. C.), 
com os docentes a seguir mencionados:

Dr.ª Maria Nazaré Cristina Santos
Dr. Henrique Manuel Neves dos Santos
Dr.ª Sandra Rute Romão Valente Pereira Grilo
23/11/2016. — O Diretor Executivo, Luís Pereira.
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 Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas

Aviso n.º 15488/2016

Procedimento concursal de recrutamento para o preenchimento 
de um posto de trabalho de técnico superior da carreira geral de 
técnico superior — Área Administrativa e Financeira (Gestão 
Patrimonial e Aprovisionamento).
Nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 19.º da 

Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria 145 -A/2011, de 6 de abril, e atento o previsto no n.º 1 do 
artigo 26.º da Lei que aprova o Orçamento de Estado para 2016, Lei 
n.º 7 -A/2016, de 30 de março, torna -se público que, por despacho do 
Presidente do Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas, da 
Universidade de Lisboa, do dia 25 de novembro de 2016, se encontra 
aberto procedimento concursal na modalidade de relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado, a constituir por contrato 
de trabalho em funções públicas, tendo em vista o preenchimento de 
2 (dois) postos de trabalho no Mapa de Pessoal do Instituto Superior 
de Ciências Sociais e Políticas da Universidade de Lisboa da carreira 
geral de Técnico Superior.

Legislação aplicável: Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, que Aprova 
a Lei Geral de Trabalho em Funções Públicas (LTFP), e a portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

Para os efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º e artigo 54.º da 
portaria n.º 83 -A/2009, na redação dada pela portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, declara -se não estarem constituídas reservas de recruta-
mento no próprio organismo, presumindo -se igualmente a inexistência 
de reservas de recrutamento constituídas pela ECCRC — Entidade 
Centralizada de Constituição de Reservas de Recrutamento, porquanto 
não foram ainda publicitados quaisquer procedimentos nos termos 
dos artigos 41.º e seguintes da referida portaria, reveste o presente 
processo a forma de procedimento concursal comum, constituindo-
-se reserva de recrutamento no organismo para todos os candida-
tos aprovados no procedimento concursal comum e não providos, 
válido pelo prazo de 18 meses, nos termos da Portaria 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, na redação dada pela portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de abril.

O ISCSP realizou o Procedimento Prévio de Recrutamento de 
trabalhadores em situação de requalificação, nos termos previstos 
na Portaria n.º 48/2014, de 26 de fevereiro, junto do INA Direção-
-Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas, 
tendo obtido por parte desta Entidade gestora do sistema de requa-
lificação a emissão de declaração de inexistência de trabalhadores 
nessa situação.

1 — Local de trabalho: Instituto Superior de Ciências Sociais e Po-
líticas da Universidade de Lisboa.

2 — Caracterização dos postos de trabalho, para a Área Administrativa 
e Financeira, (Gestão Patrimonial e Aprovisionamento).

Desempenho de funções tal como descritas no Anexo à LTFP, apro-
vada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, para o qual remete o n.º 2 do 
artigo 88.º da mesma lei, tendo como funções específicas:

a) Executar funções consultivas, de estudo, planeamento, programa-
ção, avaliação e aplicação de métodos e processos de natureza técnica 
e ou científica, que fundamentam e preparam a decisão nas áreas de 
aprovisionamento e património;

b) Elaborar, acompanhar e controlar os processos de aquisição 
de bens e serviços, nos termos do código dos contratos públicos 
(organização de processos de concursos públicos e ajustes diretos 
e sua tramitação; cabimentação; redação de programas e cadernos 
de encargos; consultas ao mercado; elaboração e organização da 
documentação necessária;

c) Analisar e avaliar os consumos internos de material;
d) Elaborar planos/orçamentos anuais de compras (controlo dos va-

lores contratados para a aquisição de bens e serviços);
e) Publicitação e reporte de toda a informação exigida nos termos 

do Código dos Contratos Públicos (publicação no portal da internet 
dedicado aos contratos públicos, dos elementos referentes à formação e 
execução dos contratos, e reporte estatístico anual de compras públicas 
de bens e serviços);

f) Organizar e manter o inventário de bens móveis e imóveis do 
instituto (registo de bens móveis e imóveis; conferência de contas e 
respetivos lançamentos contabilísticos; elaboração de autos relativos a 
cessão, cedência e abate de bens; participação dos documentos previ-
sionais e de prestação de contas);

g) Elaborar estudos, pareceres, informações e outros documentos de 
caráter técnico, de acordo com o plano oficial de contabilidade para o 
setor da educação e a atividade da Gestão Patrimonial e Aprovisiona-
mento;

h) Elaborar processos de inventário de bens em armazém e regula-
rização de stocks;

i) Realização de inventário anual do património do instituto;
j) Lançar e acompanhar os procedimentos de aquisição de bens e 

serviços nas plataformas de compras públicas GATEWIT e ESPAP.

3 — Requisitos de admissão:
3.1 — Os requisitos gerais de admissão, definidos no artigo 17.º da 

LTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, são os seguin-
tes:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos excetuados pela 
Constituição, lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

de funções;
e) Ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

3.2 — É também requisito de admissão, estar habilitado com Licen-
ciatura em Administração Pública, Contabilidade e Finanças ou Con-
tabilidade e Fiscalidade, não havendo possibilidade de substituição do 
nível habilitacional por formação ou experiência profissional.

3.3 — Os candidatos devem reunir os requisitos referidos nos números 
anteriores até à data limite de apresentação da candidatura.

3.4 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento, de acordo com o 
disposto na alínea l), n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 
22 de janeiro, na redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de 
abril.

4 — O recrutamento é aberto aos trabalhadores com relação jurídica 
de emprego público por tempo indeterminado previamente estabele-
cida, nos termos do n.º 5 do artigo 30.º da LTFP, aprovada pela Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho e de acordo com Despacho n.º 60/2016 do 
Reitor da Universidade de Lisboa, de 27 de abril de 2016. Em caso 
de impossibilidade de todos ou de alguns postos de trabalho serem 
preenchidos de entre aqueles trabalhadores, é igualmente aberto a 
trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo 
determinado, determinável ou sem relação jurídica de emprego público 
previamente estabelecida.

5 — Posicionamento remuneratório:
À determinação do posicionamento remuneratório, aplica -se o previsto 

no artigo 38.º da LTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho. 
Contudo, nos termos do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 42.º da 
Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, por remissão do artigo 18.º da 
Lei n.º 7 -A/2016, de 30 de março, que aprova o Orçamento de Estado 
para 2016, o presente procedimento determinará o posicionamento na 
2.ª posição remuneratória da categoria, correspondente ao 15.º nível 
remuneratório da tabela única.

6 — Prazo e forma para apresentação das candidaturas:
6.1 — Prazo: 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente 

aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da portaria n.º 83-
-A/2009 de 22 de janeiro, na redação dada pela portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril.


